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Processo nº 00004.20251208/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.2026-PE04 

Assunto: PROPOSTA READEQUADA E EXEQUIBILIDADE 

Participante: RF COMERCIO DE CALÇADOS LTDA 

 

Após a análise da proposta readequada enviada juntamente com a 

exequibilidade, ambas exigidas pois a Empresa participante apresentou proposta de 

51,91% (cinquenta e dois por cento) de desconto superior ao que a administração 

estabelece. Conforme o item 7.8 e seguinte do Edital. 

 

Com relação a exequibilidade, os documentos apresentados estão de acordo 

com o que foi exigido. Já a proposta readequada, foi analisada e detectamos que não 

estar de com o desconto proporcional a todos os itens. Ou seja, o desconto em questão 

deve ser de forma linear e não de forma proporcional a um único item.  

 

O desconto linear é uma modalidade de abatimento de preço aplicada de 

forma uniforme e idêntica sobre todos os itens de uma lista, orçamento ou contrato. Em 

vez de negociar valores específicos para cada produto ou serviço, define-se um 

percentual único que reduz o valor total e cada componente individualmente na mesma 

proporção. 

 

Principais Características e Regras: 

Aplicação Equitativa: O percentual vencedor (X) é aplicado de forma 

igualitária sobre cada item, garantindo a proporcionalidade do valor total. 

 Finalidade: Evitar que licitantes apliquem descontos altos em itens 

pouco relevantes e descontos baixos (ou nulos) em itens cruciais, 

protegendo a administração pública. 

 Vantagem (Lei 14.133/2021): O desconto é calculado sobre o valor 

global, mas refletido na planilha unitária. 

 Riscos: A aplicação irrestrita pode gerar itens com preços 

inexequíveis, exigindo atenção à proporcionalidade. 
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 Aplicação em Contratos: O percentual de desconto médio obtido 

deve ser mantido em todas as etapas da contratação, inclusive em 

aditivos. 

 

Aplicação em Licitações Públicas 

No contexto do Governo Federal e órgãos de controle como o TCU 

(Tribunal de Contas da União), o critério de maior desconto linear é frequentemente 

utilizado para: 

 Evitar o "Jogo de Planilha": Impede que empresas ofereçam 

descontos excessivos em itens de baixa quantidade e preços altos em itens que 

podem ter o volume aumentado durante a execução da obra. 

 Manutenção do Equilíbrio: Garante que o desconto médio 

ofertado na licitação seja mantido em eventuais aditivos contratuais. 

 

 

 

LOTE 02- CALÇADOS 

 

CÁLCULO REAL 01 

QUANTIDADE 2600,0 

 

VALOR REFERÊNCIA 124,91 

VALOR DE DESCONTO 51,91% 

TOTAL R$ 156.179,96 

 

2600,0 X 124,91 = 324.766,00 – 51,91% = 156.179,96 
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CÁLCULO REAL 02 

QUANTIDADE 3100,0 

 

VALOR REFERÊNCIA 27,15 

VALOR DE DESCONTO 51,91% 

TOTAL R$ 40.474,94 

 

310 X 27,15 = 84.165,00 – 51,91% = 40.474,94 

 

CÁLCULO REAL 03 

QUANTIDADE 3100,0 

 

VALOR REFERÊNCIA 229,32 

VALOR DE DESCONTO 51,91% 

TOTAL R$ 341.867,96 

 

3100,0 X 229,32 = 710.892,00 – 51,91% = 341.867,96 

 

 

VALOR GERAL DA PROPOSTA QUE DEVERIA TER SIDO APRESENTADA:  

R$ 538.522,86 (quinhentos e trinta e sete mil quinhentos e quinze reais e quatro 

centavos) 

 

CONCLUSÃO: 

Com relação a Proposta readequada não foi calculada de acordo com o 

desconto exigido, portanto DESCLASSIFICAMOS a participante. Apesar de apresentar 

documentação exigida para a exigibilidade, porém a proposta readequada os valores 

apresentados não fecham o desconto ofertado de 51,91%, ou seja, o desconto deve ser 

igual em todos os itens do lote.   
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Monsenhor Tabosa-CE, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Vanessa de Mouras Torres 

Pregoeira  
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